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SÍNTESE DO OBJETO LICITADO 

Referência:  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026/ PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 005/2026.  

Modalidade de licitação: 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Tipo de licitação: 

MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL, ABERTO. 

Local de realização do certame: 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 

PARA AQUISIÇÃO DE MONITORES DE GLICOSE CAPILAR 
(GLICOSÍMETROS) E FITAS REAGENTES COMPATÍVEIS, 

DESTINADOS ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO 
MUNICÍPIO DE MINDURI/MG, COM O OBJETIVO DE GARANTIR A 
CONTINUIDADE DO MONITORAMENTO GLICÊMICO DOS 

PACIENTES PORTADORES DE DIABETES MELLITUS ATENDIDOS 
PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 

Valor total Global: R$6.364,08 (seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais 
e oito centavos). 

Sistema de Registro Preços? 

(  ) sim ( X ) não 

Exclusiva ME e 
EPP? 

Não 

Reserva de quota 
ME/EPP? 

( ) sim ( X ) não 

Vistoria? 

( ) obrigatória; ( ) facultativa; 

( X ) não se aplica 

Amostra / demonstração? 

(   ) sim ( X ) não 

Data da sessão de abertura: DIA 16/03/2026. 

Pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnações: 

Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão (Eletrônico). 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 003/2026. 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n.º 

17.954.041/0001-10, torna público que fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “menor preço total global", regido 

pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e o Decreto Municipal 

3122/2024, a ser conduzido pelo Pregoeiro/agente de contratação e Equipe de 

Apoio designados pela Portaria n.º 1110/2026, ou comissão de contratação, e 

nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 

1.2. Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da 

Prefeitura Municipal de Minduri, através do endereço eletrônico 

http://www.minduri.mg.gov.br/, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, 

através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio 

sede da Prefeitura Municipal de Minduri, em dias e horários de expediente, a 

partir da data de sua publicação; 

1.3. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais 

como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos 

pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem 

como, no site da Prefeitura Municipal e, http://www.minduri.mg.gov.br/. 

1.4. Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não 

acesse o e-mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado 

consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

2.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO E DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 

abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, na 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br.  

2.2. A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá:  

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  16 DE MARÇO DE 2026. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: DE 04/03/2026 ÀS 8H, ATÉ O DIA 

16/06/2026 ÀS 8H. 

http://www.minduri.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.minduri.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL.  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações 

– www.licitardigital.com.br > edital PE 003/2026> esclarecimentos. 

Telefones: (35) 3326-1219 – licitacaominduri@gmail.com.  

Horário de funcionamento: 08h00min. às 11h30min e de 13h00min às 16h00. 

3. DO OBJETO 

3.1. O objeto deste PREGÃO visa a contratação “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE MONITORES DE 

GLICOSE CAPILAR (GLICOSÍMETROS) E FITAS REAGENTES 

COMPATÍVEIS, DESTINADOS ÀS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) DO 

MUNICÍPIO DE MINDURI/MG, COM O OBJETIVO DE GARANTIR A 

CONTINUIDADE DO MONITORAMENTO GLICÊMICO DOS PACIENTES 

PORTADORES DE DIABETES MELLITUS ATENDIDOS PELO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE (SUS)”, CONFORME DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA”. 

3.2. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos 

endereços eletrônicos: licitacaominduri@gmail.com. 

3.3. A licitação será conforme ANEXO II – MODELO PADRÃO DE PROPOSTA 

COMERCIAL do edital, facultando-se ao licitante a sua participação. 

3.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descrito no LICITAR DIGITAL e as especificações constantes deste 

Edital, prevalecerão as últimas, ou seja, do ANEXO I DO PRESENTE 

EDITAL.  

3.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser 

obtidas junto ao setor da Secretaria Municipal de Saúde e Licitação pelos 

telefones (35) 3326-1219, e-mails: licitacaominduri@gmail.com.  

3.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão 

prestadas pelas SECRETARIA SOLICITANTE. 

3.7. Nos preços deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, fretes, 

seguros, bem como quaisquer despesas, diretas e indiretas, incidentes 

até a efetiva entrega dos materiais ofertados. 

3.8.  A Administração se reserva no direito de adquirir, ou não, o todo ou parte 

do objeto licitado. 

mailto:licitacaominduri@gmail.com
mailto:licitacaominduri@gmail.com
mailto:licitacaominduri@gmail.com
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4.  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

4.1 – Nos termos do art. 6º, XLI o pregão, modalidade de licitação obrigatória 

para aquisição de bens e serviços comuns, poderá utilizar os critérios de 

julgamento de menor preço ou o de maior desconto. Assim, ao presente será 

aplicado o critério de “MENOR PREÇO", observada às especificações técnicas 

constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

4.2 – Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 – Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar 

esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda 

para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) 

dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame, e serão 

processadas nos termos do § único do Art. 164 da Lei Federal 14.133/21. 

5.1.1 – As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro por meio de 

e-mail (licitacaominduri@gmail.com) ou através da plataforma LICITAR do setor 

de licitação e deverá conter a razão social da empresa, endereço completo, 

telefone e endereço eletrônico (e-mail) para resposta. 

5.1.2 – Caberá ao Chefe do Poder executivo decidir sobre a impugnação nos 

termos do § único do Art. 164 da Lei Federal 14.133/21. 

5.1.3 – Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz 

de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização deste PREGÃO. 

5.2 – A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou 

RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa 

jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo 

ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 

signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

5.3 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacaominduri@gmail.com 

ou pela plataforma LICITAR. 

mailto:licitacaominduri@gmail.com
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5.3.1 – O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos nos termos do § 

único do Art. 164 da Lei Federal 14.133/21, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao 

pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

5.4 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

5.4.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

5.4.2 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 – Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao OBJETO licitados neste certame, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

anexos. 

6.2 – Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, ou ainda, 

d). Aquelas que se enquadrem nos termos destacados pelo art. 14 da legislação 

alhures indicada; 

6.3 – Como requisito para participação nesta Licitação, o licitante assinalará 

“sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

6.3.1 – que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos; 

6.3.2 – que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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6.3.3 – que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

6.3.4 – que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3.5 –Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, 

ocorrendo o empate, proceder-se á da seguinte forma: 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

devendo tal proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso do I do caput do art. 45, da Lei Complementar 

123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do §2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º 

do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique àquela que primeiro poderá usar do direito de preferência. 

d) - O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte 

será instaurado após o encerramento da etapa de lance e antes da fase de 

homologação. 

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art. 44 da 

Lei Complementar 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

f) – O disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

6.3.6 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda documentação exigida 

para fins de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na 

forma do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
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momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão 

negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito de assinatura de 

contrato ou instrumento que o substitua. 

b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art. 43, 

da Lei Complementar 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízos das sanções prevista no art. 155 a 163 da Lei de Licitações e 

Contratos 14.133/2021, sendo facultado a Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

6.3.7 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.3.8 – Para esse certame a participação não será exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

7 – DO CREDENCIAMENTO 

7.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado ao portal, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.licitardigital.com.br. 

7.2 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este PREGÃO ELETRÔNICO. 

7.4 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.5 – É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no portal destacado e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

http://www.licitardigital.com.br/
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à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

7.5.1 – A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

7.6 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas 

fases. 

7.7 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 

8 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

8.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

incluindo os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital que 

poderá ser exigido logo após a fase de julgamento, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

8.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos no item 11 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3 – Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.4 – Os preços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

8.5 – Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto 

cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do 

sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

8.6 – A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da sessão pública da PREGÃO ELETRÔNICO. 

8.7 – Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e 

carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou 
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indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma 

que o objeto do certame não tenha ônus para o Órgão licitante. 

8.8 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da PREGÃO ELETRÔNICO, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.9 – Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.10 – Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 – No dia DO CERTAME, no horário de Brasília-DF, a sessão pública na 

internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas 

eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 

9.2 – O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio verificará as propostas 

apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

9.2.1 – Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o 

licitante. 

9.2.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.4 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

9.5 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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9.5.3 – O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada 

no preâmbulo. 

9.6 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8 – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser ofertado de forma livre, sem mínimo 

estipulado. 

9.9 – Será adotado para o envio de lances no PREGÃO ELETRÔNICO o modo 

de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

9.11 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.13 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.14 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

9.15 – Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente ao Departamento de Compras e Suprimentos do 

órgão licitante. 

9.16 – Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

9.17 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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9.18 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

9.19 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do PREGÃO ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.20 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021. 

9.22 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.23 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro e 

Equipe de Apoio deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

9.24 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9.25 – Pregoeiro e Equipe de Apoio solicitará ao licitante melhor classificado 

que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.26 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9.27 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
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9.28 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

9.29 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.30 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

9.31 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.32 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.33 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.33.1 - produzidos no país; 

9.33.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.33.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.33.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento 

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

9.34 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 – Encerrada a etapa de negociação, se examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.2.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

10.3 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

10.5 – O Pregoeiro e Equipe de Apoio poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

10.5.2 – Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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10.6 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, se examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

10.7 – Havendo necessidade, pode-se suspender a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.8 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10.9 – Na hipótese de inexequibilidade da proposta comercial, será ofertado o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que o licitante fornece uma planilha de 

exequibilidade que será analisada pela Administração que poderá ser ou não 

deferida. além dessa exigência poderá pedir notas fiscais de entrada entre 

outros documentos que comprovem a exequibilidade para o objeto licitado para 

sua eficácia na execução. 

11 – DA HABILITAÇÃO 

11.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, assim o Licitante 

terá 2h(duas) horas para anexar sua documentação de habilitação no 

sistema, se a empresa não anexar a documentação de habilitação durante 

esse período será desclassificada e passará o direito para subsequente, a 

inserção dos documentos serão unicamente e exclusivamente através da 

plataforma LICTAR DIGITAL, foge qualquer hipótese de prorrogação de 

tempo, desde que seja comprovada pela plataforma instabilidade ou que 

comprometa toda a fase de lances e habilitação das licitantes, é vedado o 

manuseio por outro meio. Além disso, é de responsabilidade dos 

participantes tanto nos lances ofertados, quanto ao inserir e manuseios 

dos documentos de habilitação e demais, se verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/).    

11.1.1.1 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
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de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio 

reputarão o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.4 – No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.5 – A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

11.5.1 – No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.5.1.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado de 

Condição de Microempreendedor Individual – CCE, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

11.5.2 - No caso de licitantes que sejam MICRIO EMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, deverá ser apresentada Certidão expedida pela Junta 

Comercial, atualizada sob pena de não receber o tratamento previsto na Lei 

Complementar nº 123/06, destinada as ME, EPP e EIRELI. A certidão 

expedida pela Junta Comercial será considerada como válida por 

90(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

11.5.3 – Para Sociedade Comercial (sociedade empresária em geral): Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados no 

Órgão competente; 

11.5.4 – No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede. 

11.5.5 – RG e CPF dos sócios administradores ou Micro Empreendedor 

Individual. (Autenticados em cartórios). 

11.6 – A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA consistirá em: 

11.6.1 Cópia do Balanço Patrimonial (ou da publicação deste no caso de 

empresas S/A), a fim de demonstrar a simples regularidade e formalidade da 

entrega/publicidade dos mesmos, e se for o caso, devidamente registrados na 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Junta Comercial ou Cartório de Registro ou ainda qualquer outra instituição 

responsável nos termos da Lei. Esta exigência também se aplica às licitantes 

que optam pela Tributação Simplificada do Imposto de Renda Pessoa Jurídica 

(“Lucro Presumido” ou “Microempresa”). 

11.6.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.6.3 Empresa recém-constituídas a menos de 1(um) ano, apresentar o 

Termo de Abertura do Balanço Patrimonial, este documento 

também será prevalecido para empresas que já tenham seu 

primeiro Balanço, e deverão apresentar do ano subsequente. 

11.6.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas:  

 

                                   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                  LG =  

                                    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

                                                       Ativo Total 

            SG =  

                                     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                    

                                                         Ativo Circulante 
                     LC=          
                                                         Passivo Circulante 

 

11.6.5  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para administração, e, a critério de autoridade competente, o capital 
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mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

11.6.6 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

11.6.7 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação /deferimento ou 

pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial 

em vigor. 

11.7 – A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA consistirá em: 

11.7.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda; 

11.7.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, 

11.7.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante 

11.7.4 – Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

11.7.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

11.8 – Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo 

(ANEXO III); 

11.10– Cartão Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

11.11 – Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, através dos seguintes 

documentos: 

11.11.1 – Alvará da sede da empresa, caso seja isenta apresentar a isenção; 

11.11.2 – Alvará sanitário da sede da empresa;  

11.11.3 – Atestado(s) de Capacidade Técnico Operacional – Deverá ser 

apresentado atestado de capacidade técnico-operacional da licitante pelo(s) qual 

(is) fique comprovado que a licitante executou ou está executando 

satisfatoriamente atividades pertinentes e compatíveis, em características, 
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quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, emitido(s) em 

nome/CNPJ da licitante e firmado(s) por pessoa(s) jurídica(s) de Direito Público 

ou Privado; 

a) Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: nome e cargo 

da pessoa que os assina e quantitativos da prestação de serviços/fornecimento; 

b) Fica esclarecido que as licitantes poderão apresentar tantos atestados 

quantos entenderem necessários para a comprovação da capacidade técnico-

operacional exigida neste subitem. 

11.12 – No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.13 – O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.14 – Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

12 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

12.1 – Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro convocará o licitante detentor 

da melhor oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no 

sistema www.licitardigital.com.br, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em 

conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o Pregoeiro pedirá para 

o vencedor que anexe em documentos complementares ou encaminha via e-mail 

sua proposta realinhada apenas para o licitante/vencedor. 

12.2 – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

inabilitação 

12.3 – O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, ou encaminhar 

via e-mail, num prazo de até 2 (duas) horas de efetivo funcionamento do órgão 

público, ou seja, das 08:00 às 16:00, contados da convocação. 

12.4 – Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta 

ajustada por meio do e-mail: licitacaominduri@hotmail.com. Após o envio do 

e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacaominduri@hotmail.com
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confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se 

responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Órgão licitante quanto 

do emissor. 

12.4.1 – A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após 

transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de 

análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, 

pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

12.4.2 – Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do 

mesmo. 

12.4.3 – É facultado o Pregoeiro e Equipe de Apoio ou à autoridade competente, 

em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar do processo desde a 

realização da sessão pública. 

12.4.4 – Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a 

Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitarias, se 

DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda a este Edital. 

12.5 – A proposta deverá conter: 

12.5.1 – proposta de preços, conforme modelo constante do (Anexo II) do 

presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena 

de desclassificação da proposta; 

12.5.2 – preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo 

e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

12.5.3 – indicação/especificação dos equipamentos, marca e modelo (se 

houver); 

12.5.4 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

12.5.5 – prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data estipulada para a abertura do presente certame. 
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12.5.6 – O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional 

(Real), com até duas casas decimais (0,00). 

12.5.7 – A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 

deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos 

sob pena de desclassificação. 

12.5.8 – O Pregoeiro e Equipe de Apoio reserva o direito de realizar diligências 

para instrução do processo sobre informações que não estejam claras, bem 

como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os 

respectivos esclarecimentos. 

12.5.9 – A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos 

praticados no mercado no dia de sua apresentação. 

12.6 – A Órgão licitante poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 

validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação 

quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante 

recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA 

não poderá ser modificada. 

13 – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

13.1 – A documentação constante no item 11, caso solicitado, deverá ser 

encaminhada em original ou cópia autenticada, juntamente com a proposta 

final também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

licitacaominduri@gmail.com.  

Aos cuidados do Sr. Daniel de Amorim Freitas, Pregoeiro do Município. O 

envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da 

empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano da PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

13.2 – Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à 

apresentação da documentação de habilitação e proposta final pelo licitante 

classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor. 

13.3 – Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo 

menor lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, 

observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que 

atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 

convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14 – DOS RECURSOS 

mailto:licitacaominduri@gmail.com
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14.1 – Declarado o vencedor, o Pregoeiro e Equipe de Apoio abrirá prazo, 

durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

14.2 – A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará 

na decadência desse direito. 

14.3 – Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, 

desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

14.4 – Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, no site: licitacaominduri@gmail.com.  

14.5 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

14.6 – Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro e 

Equipe de Apoio terá até 5 (cinco) dias para: 

14.6.1 – Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou 

fora do prazo estabelecido; 

14.6.2 – Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.6.3 – Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.7 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 

processo licitatório para determinar a contratação. 

14.9 – Não havendo recurso, será adjudicado o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.10 - Da aplicação da sanção prevista no caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

15 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

mailto:licitacaominduri@gmail.com
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15.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

15.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

15.2 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1 – A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 

16.1.1 – Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 

classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro 

de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

16.2 – A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da 

autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do 

objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente. 

16.2.1 – A homologação do resultado desta licitação não obriga está 

Administração à aquisição do objeto licitado 

17 – VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO E DO PAGAMENTO 

17.1 – O valor estimado do contrato resultante da presente licitação conforme 

apresenta no item 1.1 do Termo de Referência. 

17.2 – O prazo de execução do fornecimento que constituem o objeto desta 

licitação, será de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 84 e seu parágrafo 

único, artigo 105, e artigo 106, incisos I, II e III, todos da Lei 14.133/21, 

contados a partir da assinatura do contrato. Não haverá prorrogação após os 
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12 meses, salvo se houver necessidade, interesse público e vantajosidade para 

o município, devidamente justificada e levada a termo e, até o limite de 10 (dez 

anos) conforme autorizado pelo artigo 107 da Lei 14.133/21. 

17.2.1 – Após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato, a 

Contratada poderá, através de requerimento específico, solicitar o devido 

reajuste dos preços contratados nos termos do § 7º do artigo 25 da Lei 

14.133/21, tendo como referência a correção pelo índice do INPC/IBGE relativo 

ao período entre a data da assinatura do contrato e a autorização do reajuste. 

17.2.2 – Eventual pedido de alteração ou de Reequilíbrio do contrato deverão 

observar o previsto no artigo 124 da Lei Federal 14.133/21. 

17.3 – No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e do 

contrato correspondente. 

17.4 – A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, 

TRABALHISTA, CERTIDÃO UNIFICADA E MUNICIPAL) em validade para o 

pagamento. 

17.5 – Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das 

contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização 

monetária. 

17.7 – Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo 

de correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

17.6 – Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente. 

17.8 – Os recursos financeiros serão atendidos pela dotação própria constante 

da Lei Orçamentária para o exercício de 2025, classificada e codificada sob a 

classificação funcional n.º 3.3.90.30.00.2.04.01.10.301.0004.2.0022. Para 

os exercícios seguintes, serão alocados os recursos necessários nas respectivas 

leis orçamentárias. 

17.9. Mais informações sobre pagamento está no Anexo I – Termo de Referência. 

18 – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

18.1 – Os serviços/fornecimento serão contratados/fornecidos em regime de 

menor preço, observado o disposto no Edital e em seus anexos, na conformidade 

com o previsto no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

18.2 – O contrato poderá se aditado e/ou suprimido, mediante processo levado 

a termo, nos limites permitidos pela legislação em vigor. 
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18.3 – Qualquer alteração executada sem a competente autorização do órgão 

licitante não será objeto de avaliação posterior, assim como não se fará nenhum 

pagamento nessas condições. 

18.4 – A presente contratação será fiscalizada pela Secretaria Municipal de 

Saúde, especificamente pela Secretária Nádia Amélia Silva Oliveira, ora 

denominada gestora do contrato, que será o responsável pelo acompanhamento 

do objeto e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas. 

19 – DA GARANTIA DO CONTRATO 

19.1 – Não haverá garantia para essa contratação. 

20 – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

20.1 – Conforme art. 82, § 5º, inciso IV, e art. 124, inciso II, d, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, sem prejuízo de outras normas cabíveis. 

21 – DA CONTRATAÇÃO 

21.1 – Após a adjudicação e a homologação, os preços serão contratados, cuja 

minuta constitui o ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO deste Edital. 

21.2 – O Contrato será encaminhado através de correio eletrônico, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, 

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 

(duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de 

Licitação, sito à Rua penha, 99, Vila Vassalo na cidade de Minduri-MG – 

CEP 37.447-000, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento. 

21.3 – A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada 

pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 

antecedente, ou para retirada no Departamento de Licitação, sito à Rua 

penha, 99, Vila Vassalo na cidade de Minduri-MG – CEP 37.447-000 em até 

05 (cinco) dias úteis após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 

item anterior. 

22 – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

22.1 – Todas as sanções previstas nos Incisos I, II, III e IV, do art. 156, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta 

interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, conforme 

disposição legal contida no § 6º, Inciso II; 
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22.1.1- Da aplicação das sanções previstas incisos I, II e III, do caput do art. 

156, da Lei n.º 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação.  

Parágrafo único. O recurso de que trata do item acima será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.2. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da lei 

14.133/2021 caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser 

apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

22.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

22.4. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e no histórico das empresas 

em sítio eletrônico oficial. 

22.5. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e no histórico das empresas 

em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput os prazos das 

sanções previstas nos incisos I, II, III e IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, 

poderão correr conjuntamente, não sendo necessário o término de um prazo 

para início de outro. 

22.6. A sanção prevista no inciso III, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII, do caput do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.7. A sanção prevista no inciso IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII, do caput do art. 155, do mesmo diploma normativo, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, 

do caput do referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da  direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

SESSÃO II 

22.8. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas cometidas 

previstas neste regulamento, as seguintes sanções, consideradas a dosimetria 

da pena: 

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

22.9.  Na dosimetria das sanções administrativas aplicadas com fulcro na Lei 

14.133/2021 serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

SESSÃO III 

22.10 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração Pública, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput deste artigo;  

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013;  

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
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administrativa. 

SESSÃO IV 

22.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - Pagamento da multa;  

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII, do 

caput do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

23 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

23.1 – Fica assegurado ao Município de Minduri/MG o direito de revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

23.2 – A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 

resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

23.3 – Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

23.4 – A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar 

pela Administração. 

23.5 – A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

23.6 – Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 

interesse público ou aos demais interessados. 

23.7 – A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 
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23.8 – A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Sr. José 

Bento Junqueira de Andrade Neto, Prefeito Municipal. 

24 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1 – A partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 

do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

25 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

25.1 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos(as) – Eveni de 

Oliveira Modesto e Gestor(es)/Gestor(as):  Nádia Amelia Silva Oliveira. 

25.1.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

25.1.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

25.1.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

25.2 A gestão da contratação a ser realizada ficará a cargo da Gestora, Nádia 

Amélia Silva Oliveira. 

25.2.1 Caberá ao gestor do contrato fiscalizar, acompanhar e verificar sua 

perfeita execução, em todas as fases, até o recebimento do objeto. 

25.3 O gestor e o fiscal deverão adotar todas providências necessárias para a 

regular execução do contrato. 



P. L. 003/2026 
P. E. 005/2026 
GLICO 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri - Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 

Adm. 2025/2028  

 

29 

25.4 Assim, além das atividades já descritas, precisam realizar: 

25.4.1 Ações para garantir a continuidade do contrato (prorrogação, alteração, 

extinção e nova contratação);  

25.4.2 Comunicação e cobrança formais e por escrito à contratada sobre alguma 

regularização necessária;  

25.4.3 Dar ciência formal a seus superiores dos incidentes e das ocorrências 

importantes;  

25.4.4 Abrir processo sancionatório, e se necessário, aplicar penalidades;  

25.4.5 Fornecer informações e dados para atendimento às demandas da Lei de 

Acesso à Informação e divulgação dos dados no Portal da Transparência;  

25.4.6 Monitorar e reavaliar periodicamente os riscos de integridade das 

empresas contratadas, entre outras necessárias a devida execução do objeto 

contratado. 

26 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

26.1. Conforme os itens 7 e 8 do Termo de Referência (Anexo I), e Contrato 

(Anexo IV).   

27 - DO CONTROLE DE QUALIDADE 

27.1. Os itens a serem fornecidos deverão estar em conformidade com as 

Normas Sanitárias e Regulamentações da ANVISA, Normas Técnicas da ABNT, 

e demais regulamentações pertinentes; 

27.2. Os itens especificados destinam-se a garantir condições adequadas de 

identificação, segurança, conforto e desempenho dos Agentes de Combate a 

Endemias no desenvolvimento das atividades de vigilância epidemiológica, 

visitas domiciliares, controle vetorial e demais ações de campo. Os produtos 

devem ser adequados ao uso contínuo, compatíveis com exposição a intempéries 

e elaborados com materiais de boa durabilidade, assegurando confiabilidade e 

eficiência; 

27.3.O controle de qualidade será supervisionado pelo fiscal de contrato, que 

manterá registro de todas as entregas e verificações realizadas, garantindo 

rastreabilidade, segurança e eficiência. 

28 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no mural, 

site e jornal, através do endereço eletrônico 

http://www.minduri.mg.gov.br/v1/editais/.  

http://www.minduri.mg.gov.br/v1/editais/
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28.2 – As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação 

não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

28.3 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

28.4 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 

adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro. 

28.5 – Será a autoridade competente ou superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do 

certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos 

competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6 – O Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão, ainda, relevar erros formais, ou 

simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos 

da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7 – Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame 

e as operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 

bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos 

prazos previstos. 

28.8 – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

28.9 – A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

28.10 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do 

início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 

prazos em dia de expediente normal no órgão licitante, exceto quando 

explicitamente disposto em contrário. 

27.11 – A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
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ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.12 – A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021. 

28.13 – O resultado da licitação será divulgado pelo Portal 

http://www.minduri.mg.gov.br/v1/editais/  e estará disponível junto no site, 

mural e jornal. 

28.14 – No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do PREGÃO ELETRÔNICO, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

28.15 – É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os 

editais, todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme 

item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o 

órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

28.16 – A proponente deverá indicar ao setor órgão licitante todos os meios de 

contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a 

manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. 

Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos 

comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer 

alegação de não recebimentos dos documentos. 

28.17 – O Pregoeiro e Equipe de Apoio não se responsabilizará por e-mails que, 

por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor 

ou navegador, tanto do Município de Minduri quanto do emissor. 

28.18 – Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, 

sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua 

desconexão. 

28.19 – Caso o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da 

etapa de lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20 – Se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez 

minutos), a sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após 

decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a comunicação do fato 

aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico. 

http://www.minduri.mg.gov.br/v1/editais/
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28.21 – CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE 

EXPEDIENTE, O PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ 

NO HORÁRIO INFORMADO PELA RESPONSÁVEL VIA CHAT. 

28.22 – Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou 

mesmo indisponibilidade no Sistema que impeça a realização do certame na 

data e horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde 

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

28.23 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

28.24 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

28.25 – O Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um destes documentos, mesmo que não 

presente em outro, será considerado válido. 

28.26 – Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Minduri, 03 de março de 2026. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nádia Amélia Silva oliveira 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE CARTA DE ARESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

PARA APRESENTAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO 

LANCE 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura Municipal de Minduri/MG 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026– PROCESSO Nº 003/2026 

Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                 E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital: 

 
 

Lote/i
tem 

Qtde. Unid. Especificações Marca/ 
Modelo 

Preço 
Unitário R$ 

Preço 
Total 
R$ 

1   

 

   

 
Valor Total e final por extenso do Item: 
R$(........................................................................) 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
ASSINALE: 
(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 
e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados – 
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta 
proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer 
reclamação ou indenização.  
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 
processo licitatório.  
3. Os preços terão validade de 60 (sessenta) dias. 
➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e 
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encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sob o nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por 

meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE 

LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE 

EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO 

REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM 

CEP], DECLARA, para todos os fins legais para todos os fins legais   

• que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la. Os 

preços ofertados, são de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

▪ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

▪ que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

▪ que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

▪ que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

▪ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

▪ O licitante organizado em cooperativa declara, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

▪ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

▪  DECLARA, sobas penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer 

vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDUIRI-MG.  

▪ De pessoa jurídica de idoneidade moral ilibada perante a sociedade e órgãos 

públicos representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone 

minha conduta.  

▪ A empresa acima citada se enquadra como microempresa no que diz 

respeito à Lei Complementar 123/06 e 147/14. A mesma não extrapolou o 

seu limite conforme exigido no §2º do Art. 4 da Lei 14.133/21. 

 

 
[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2026 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2026 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº005/2026 

MINUTA DO CONTRATO Nº  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../......, QUE FAZEM ENTRE SI O   

MUNICIPIO   DE   MINDURI-MG, POR   

INTERMÉDIO   DO (A) 

..................................................E A 

EMPRESA 

........................................................ 

 

O Município de Minduri/MG, com sede na Rua Penha, nº 99, Vila Vassalo, na 

cidade de Minduri/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.954.041/0001-10, neste 

ato representado(a) pelo Exmo. Sr. José Bento Junqueira de Andrade Neto, 

Prefeito Municipal , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

 .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº

 ............................, sediado(a) na..............................., em 

..............................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representada por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº ...... e em observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 75, de 2021 e Decreto Municipal 3.122/2024, resolvem celebrar 

o presente Contrato Administrativo, decorrente de procedimento licitatório, 

modalidade de Pregão Eletrônico, julgado em ......./...../2026 e homologado em 

......../......./2026, regido pelo disposto na Lei nº 14.133/21. Este Contrato 

poderá substituir a qualquer momento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÃO DO OBJETO E EXECUÇÃO 

1.1. Do Objeto: 

1.1.1.O presente Contrato tem por objetivo seus anexos que passam a fazer 

parte desse Contrato, independentemente de sua transcrição. Trata-se de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO 

DE MONITORES DE GLICOSE CAPILAR (GLICOSÍMETROS) E FITAS 

REAGENTES COMPATÍVEIS, DESTINADOS ÀS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE (UBS) DO MUNICÍPIO DE MINDURI/MG, COM O OBJETIVO DE 

GARANTIR A CONTINUIDADE DO MONITORAMENTO GLICÊMICO DOS 

PACIENTES PORTADORES DE DIABETES MELLITUS ATENDIDOS PELO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). 

Colocar a lista dos itens ganhos 

1.2. Da vinculação: 

1.2.1.A Administração se reserva no direito de adquirir, ou não, o todo ou parte 

do objeto licitado. 
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1.2.2.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2.2. O Edital da Licitação;= 

1.2.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Do Regime de Execução:  

1.3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

1.4. Dos Prazos:  

1.4.1.Prazo de Entrega: O CONTRATADO deverá entregar a totalidade dos 

bens em entrega única, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

1.4.2.Local de Entrega: Secretaria Municipal de Saúde de Minduri/MG, 

Avenida Getúlio Vargas, 55, Centro, Minduri/MG. 

1.4.3.Recebimento Provisório: No ato da entrega, o responsável pelo 

recebimento emitirá termo de recebimento provisório para posterior verificação 

de conformidade do objeto com as especificações técnicas, o prazo da aceitação 

conforme o Decreto 3122/2024 em 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado. 

1.4.4.Recebimento Definitivo decreto 3122/2024: O recebimento definitivo 

ocorrerá em até  30(trinta) dias úteis após o recebimento provisório, mediante 

termo circunstanciado, após para efeito de verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação. 

1.4.5.Se, após o recebimento provisório, for constatado quaisquer vícios ou 

irregularidades, a empresa contratada deverá sanar as irregularidades 

apontadas, ou substituir o bem, sem nenhum custo à Administração Pública, 

no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da notificação pelo fiscal de contrato, 

sob pena de responder as sanções previstas. 

1.4.6.Vigência do Contrato: O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, 

contados da data de sua assinatura, prazo que compreende o período de 

entrega, os prazos de recebimento e o trâmite para o pagamento final. 

2. CLAÚSULA SEGUNDA – FINANCEIRO E PAGAMENTO 

2.1. Do Preço e Pagamento: 

2.1.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (dias) dias o seu 

valor total, o pagamento deverá ser pago em seu montante total sem 

parcelamentos. O valor unitário é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o 

valor total global de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

2.1.2.contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura e, 

preferencialmente, por meio de cartão de pagamento nos moldes do Art. 75, §4º 

da Lei 14.133/2021, ou por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

2.1.3.Na impossibilidade de realizar o pagamento no modo alhures, este será 

realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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2.1.4.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a 

Administração contratante atestar a execução/recebimento do objeto do 

contrato através do Termo Definitivo de Recebimento. 

2.1.5.Se a Nota Fiscal ou Fatura for apresentada em desacordo ao contratado 

ou com irregularidades, o prazo para pagamento ficará suspenso, até que a 

Contratada providencie as medidas necessárias a sua regulamentação formal, 

não implicando qualquer ônus para a Administração.  

2.1.6.Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto estiver 

pendente de liquidação qualquer obrigação, não cabendo a esta pleitear reajuste 

de preço, atualização monetária ou quaisquer outros direitos que entender 

cabível.  

2.1.7.O acompanhamento para fins de liquidação contratual se dará através 

dos fiscais:  

NOME DO SERVIDOR: Eveni de Oliveira Modesto 

PORTARIA: 1092/2026 

PORTARIA MUNICIPAL De 02 de janeiro de 2026, por sua vez, o contrato será 

acompanhado pelos Gestores: 

NOME DO SERVIDOR: Nádia Amélia Silva Oliveira 

PORTARIA: 1091/2026 

2.1.8.O pagamento da aquisição será realizado pela Tesouraria desta Prefeitura 

Municipal, ou através de ordem bancária, após o recebimento, aceitação e 

conferência tanto do serviço prestado quanto da NOTA FISCAL em sua 

totalidade da execução, que deverá estar acompanhada e em conformidade com 

a correspondente Ordem de Serviço, obedecendo a ordem cronológica dos 

pagamentos. 

2.1.9.A Administração, no ato do pagamento, efetuará a retenção na fonte de 

eventuais tributos devidos, se a legislação assim o exigir. O valor desta retenção 

deverá estar destacado na NOTA FISCAL. 

2.1.10. A CONTRATANTE é responsável pela correção dos dados e valores 

apresentados, bem como por erros ou omissões. 

2.1.11. PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES: 

2.1.11.1. Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à 

contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de 

liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do 

CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida nesta 

Termo de Referência como de responsabilidade da CONTRATADA e que, por 

eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo 

Município.  

2.1.11.2. As multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não 

têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a contratada 

da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 

causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua 

responsabilidade. 

2.1.12. LIQUIDAÇÃO: 
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2.1.12.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 

validade; 

a) a data da emissão;  

b) os dados do contrato e do órgão contratante;  

c) o período respectivo de execução do contrato;  

d) o valor a pagar; e  

2.1.12.2. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

2.1.12.3. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

c) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

d) não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

e) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

2.1.11.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

2.2. Do Reajuste:  

2.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

2.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente do pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a apliacação, pelo 

contratante, do índice de IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciais e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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concluídas após a ocorrência da anuidade. (texo poderá ser alterado conforme 

o Objeto) 

2.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

2.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

2.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

2.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

2.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.2.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano, contado da data do orçamento apresentado pelo vencedor da licitação 

em sua proposta. (em caso se contratação será por uma única vez) 

2.3. Do Critério Orçamentário:  

2.3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, nas dotações 

abaixo discriminadas: 

DOTAÇÃO – 3.3.90.30.00.2.04.01.10.301.0004.2.0022 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADES E CONTROLE 

3.1. Das obrigações das partes  
3.1.1. Obrigação do Contratado:  

3.1.1.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

3.1.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

3.1.1.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste termo e seus anexos, se for o caso, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

3.1.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

no 8.078, de 1990); 
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3.1.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços 

no quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados;  

3.1.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

3.1.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Pregão o objeto com avarias, defeitos ou em desacordo com a descrição 

constante do item 1.1.1; 

3.1.1.6. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

3.1.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste termo; 

3.1.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se 

for o caso; 

3.1.1.9. Manter seus empregados sujeitos as normas disciplinares da Prefeitura 

Municipal de Minduri – MG, porém sem qualquer vínculo empregatício com o 

órgão; 

3.1.1.10. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens 

de propriedade da Prefeitura Municipal de Minduri – MG, quando esses tenham 

sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

3.1.1.11. O fornecimento/Serviço do objeto, quando não corresponderem às 

exigências pertinentes ou executar de forma não satisfatória, serão notificados 

pela má execução/fornecimento, devendo ser corrigido pela Compromissária 

imediatamente, independentemente da aplicação das penalidades legais e 

aplicáveis à questão. 

3.1.1.12. Comunicar ao CONTRANTE toda e qualquer anormalidade 

relacionada com a execução do Contrato firmado entre as partes. 

O atendimento deverá se dar com qualidade, presteza e prazo certo. 

3.1.1.13. O prazo de garantia dos itens do objeto licitado será até a data final 

do Contrato firmando com o/a vencedor(a), contra vícios ou defeitos de 

fabricação, a contar do seu efetivo recebimento pela Secretaria(s) 

Solicitante(s).  

3.1.1.14. A Compromissária será a única responsável por eventuais danos ou 

acidentes (trabalhista ou rodoviário) a terceiros que forem constatados durante 

a execução do Contrato; 

3.1.1.15. A Compromissária obriga-se a comparecer, sempre que solicitada aos 

Departamentos de Compras e Licitações e/ ou ao Departamento Requisitante, 

em horário por estes estabelecido, a fim de receber instruções e/ou participar 

de reuniões; 



P. L. 003/2026 
P. E. 005/2026 
GLICO 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri - Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 

Adm. 2025/2028  

 

62 

3.1.1.16. A Compromissária obriga-se a comunicar aos Departamentos de 

Compras e de Licitações, caso seja necessária intervenção jurídica, toda e 

qualquer alteração de seus dados cadastrais, para atualização, sendo sua 

obrigação o manter, durante o Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

3.1.1.17. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus 

empregados, em razão de imprudência, imperícia ou negligência, bem como os 

danos causados a terceiros no desempenho dos serviços, na forma da lei; 

3.1.1.18. Na ocorrência de acidentes de que possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho de funções, no decorrer durante o fornecimento, 

a responsabilidade será única e exclusivamente da licitante vencedora; 

3.1.1.19. Manter-se durante, toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

3.1.1.20. A empresa de forma alguma, não pode subcontratar; 

3.1.1.21. Responsabilizar-se pela entrega do material, ressaltando que todas as 

despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 

obrigações serão de responsabilidade exclusiva da contratada;  

3.1.1.22. O retardamento na entrega do objeto/execução de serviços não 

justificados, considerar-se-á como infração contratual;  

3.1.1.23. A CONTRATADA se responsabilizar: É de total e exclusiva a 

responsabilidade encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do CONTRATO, no caso de contratação de pessoal. A 

inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere à 

CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento; 

3.1.1.24. Por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 

de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a 

CONTRATANTE; 

3.1.1.25. Pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 

3.1.1.26. Executar o objeto conforme especificações do contrato, rotas e 

horários definidos pela Secretaria(s) requisitante(s). 

3.1.1.27. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

3.1.1.28. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

3.1.1.28.1. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 

3.1.1.28.2. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal da sede do CONTRATADO;  

3.1.1.28.3. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

3.1.128.4.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

3.1.1.29. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
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sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

3.1.1.30. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a 

urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas; 

3.1.1.31. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

3.1.1.32. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação ou para qualificação na contratação direta;  

3.1.1.33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação; 

3.1.1.34. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas; 

3.1.1.35. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

3.1.1.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.1.1.37. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

3.1.1.38. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

3.1.1.39. Realizar a entrega dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

3.1.1.40. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de 

regência; 

3.1.1.41. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

3.1.1.42. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise 

e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

3.1.1.43. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas 

relativas à segurança e à saúde no trabalho; 
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3.1.1.44. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, 

jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

3.1.1.45. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos 

de idade, observada a legislação pertinente; 

3.1.1.46. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de 

trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de 

atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada 

pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

3.1.1.47. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, 

violência e assédio no ambiente de trabalho; 

3.1.1.48. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato; 

3.1.1.48.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.1.1.49. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.1.1.50. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do contrato; 

3.1.1.51. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

3.1.1.52. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações 

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

3.1.1.53. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos 

de proteção coletiva (EPC), quando for o caso; 

3.1.1.54. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

3.1.1.55.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 

modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

3.1.1.56. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas 

internas da Administração; 

3.1.1.57. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

3.1.1.58. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) 

.... (inserir o endereço); 



P. L. 003/2026 
P. E. 005/2026 
GLICO 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri - Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 

Adm. 2025/2028  

 

65 

3.1.1.59. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o 

CONTRATADO tiver unidade de prestação de serviços em distância de [...] (inserir 

distância conforme avaliação técnica) do local demandado; 

3.1.1.60. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos do CONTRATNTE ou da nova empresa que 

continuará a execução dos serviços;  

3.1.1.61. Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao 

objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras 

ocasiões, sem necessidade de nova autorização do CONTRATADO. 

3.1.1.61.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de 

caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere 

o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos 

de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação 

em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

3.1.2. Obrigações do Contratante:  
3.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com a ata ou contrato e seus anexos; 

3.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, no Termo 

de Referência, na ata ou no contrato; 

3.1.5. Emitir Ordem de Serviço/fornecimento, devidamente datada e assinada.  

3.1.6. Efetuar pagamento, mediante a apresentação da respectiva NOTA 

FISCAL, tendo a Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o 

pagamento. 

3.1.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, podendo para tanto, 

sustar, recusar, ou pleitear a substituição dos serviços que não atendem às 

especificações e descrições licitadas, suas normas, especificações técnicas 

usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros; 

3.1.8. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

3.1.9. Aplicar ao contratado as sanções e penalidades previstas na lei, Ata e 

contrato, quando for o caso; 

3.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução da ata ou Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

3.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da 

ata ou contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

3.1.12. A Administração terá o prazo de XXXXXX, acontrar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitir a prorrogação motivada, por igual 

perpiodo (cláusla pode ser retirada vai depender para qual objeto). 
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3.1.13. Responder eventuais pedidos de estabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de XXXXXX. 

3.1.14. Notificar os elementos das garantias quanto ao iniício de proceso 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusula contratuais. 

3.2. Das Garantias:  

3.2.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. OU 

3.2.1. A contratação conta com garantia de execução nos moldes do art. 96 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXX, em valor correspondente 

a X% (XXXX porcento) do valor incial/total/anual do contrato.  OU  

3.2.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes 

do art. 96, combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais 

o contratado será depositário: 

3.2.1.1.  BEM 1.............. Valor 

3.2.1.2.  BEM 2 .............Valor 

3.2.1.3.  ... 

3.2.1.4. TOTAL ............. Valor total 

OU 

3.2.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura 

do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 

valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do 

Contrato. 

3.2.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura 

do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 

valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, 

dos quais o contratado será depositário: 

3.2.1.5. BEM 1.............. Valor 

3.2.1.6.  BEM 2 .............Valor 

3.2.1.7.  ... 

3.2.1.8. TOTAL ............. Valor total 

3.2.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá 

em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

3.2.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter 

validade durante a vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art101
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da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas. 

3.2.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora. 

3.2.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 

5.5.3.1 deste contrato. 

3.2.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

3.2.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

3.2.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do 

não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

3.2.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e   

3.2.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e 

para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

3.2.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados no item 5.5.3.1, observada a legislação que rege a matéria. 

3.2.9. A garantia em dineheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em 

conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

3.2.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes 

devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 

3.2.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

3.2.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua 

vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos 

parâmetros utilizados quando da contratação.  

3.2.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 

pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva 

reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que 

for notificada. 

3.2.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação 

que rege a matéria. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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3.2.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser 

notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

3.2.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais 

aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep 

n° 662, de 11 de abril de 2022. 

3.2.14.3. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança 

ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro 

a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 

cláusulas do contrato;  

3.2.14.4. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração 

e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

3.2.14.5. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 

aplicar sanções à contratada.  

3.2.14.6. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a 

garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

3.2.14.7. A garantia de execução é independente de eventual garantia do 

produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

3.3. Da Fiscalização:  
3.3.1. De modo a resguardar a efetiva execução do objeto e, consequentemente, 

suprir a necessidade apresentada perante o presente procedimento de 

contratação, tem-se nomeados os seguintes servidores para gestão e fiscalização 

do contrato: 

3.3.1.1. Gestor: Nádia Amélia Silva Oliveira. 

3.3.1.2. Fiscal: Eveni de Oliveira Modesto. 

3.3.2. Por tal, caberá tão somente a fiscalização quanto à recepção do objeto e 

verificação da conformidade do material com as exigências deste termo. 

3.3.3. Caberá ao servidor em comento, para além da obrigação outrora estipula, 

fiscalizar a execução do objeto licitado, observando os prazos, condições e 

eventuais violações à execução do mesmo. 

3.3.4. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui ou reduz a 

responsabilidade da Contratada quanto aos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 

objeto licitado ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório 

ou emprego de material inadequado ou em qualidade inferior. 

4. CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS FORMALIDADES 

4.1. Das publicações:  

4.1.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20


P. L. 003/2026 
P. E. 005/2026 
GLICO 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri - Estado de Minas Gerais - CNPJ: 17.954.041/0001-10 

Adm. 2025/2028  

 

69 

instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

4.2. Dos Casos Omissos:  

4.2.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

4.3. Controle de Qualidade: (mudar conforme o objeto) 

4.3.1. O controle de qualidade dos monitores de glicose capilar 

(glicosímetros) e das fitas reagentes compatíveis será realizado em todas as 

etapas da contratação, com o objetivo de assegurar que os produtos entregues 

atendam integralmente às especificações técnicas, sanitárias e contratuais 

estabelecidas. 

4.3.2. No ato da entrega, será realizada conferência quantitativa e 

qualitativa dos itens, verificando-se: integridade das embalagens, identificação 

do fabricante, número de lote, prazo de validade, número de registro junto à 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), conformidade com as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e compatibilidade entre 

os glicosímetros e as respectivas fitas reagentes. 

4.3.3. Poderão ser realizados testes amostrais para verificação do 

funcionamento adequado dos equipamentos, incluindo aferição básica de 

desempenho, inicialização, leitura e compatibilidade dos insumos, a fim de 

garantir a confiabilidade das medições glicêmicas. 

4.3.4. O recebimento definitivo somente ocorrerá após a verificação da 

conformidade do objeto com as exigências contratuais, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, especialmente quanto à responsabilidade do contratado pela 

qualidade, adequação e segurança do produto fornecido. 

4.3.5. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos, vícios aparentes ou 

incompatibilidades técnicas, o fornecedor será notificado para substituição dos 

itens no prazo estabelecido no instrumento contratual, sem ônus para a 

Administração, sujeitando-se às penalidades cabíveis em caso de 

descumprimento. 

4.3.6. A fiscalização contratual será exercida por servidor designado, que 

acompanhará a execução do contrato, registrará ocorrências e adotará as 

providências necessárias para assegurar a fiel execução do objeto. 

4.4. Das Alterações:  

4.4.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

4.4.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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4.4.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. CLÁUSLA QUINTA - ADMINISTRATIVA E RESOLUÇÕES 

5.1. Recisão por Ato Unilateral da Administração 

5.1.1. O contrato poderá ser extinto por decisão da Administração nas seguintes 

hipóteses: 

5.1.1.1. O atraso injustificado na A dissolução da sociedade ou o falecimento 

do contratado. 

5.1.1.2. Razões de interesse público, devidamente justificadas pela autoridade 

máxima do órgão. 

5.1.1.3.  A entrega do objeto, caracterizando descumprimento total ou parcial. 

5.1.1.4. A entrega de objeto em desacordo com as especificações técnicas, sem 

a devida correção pelo contratado. 

5.1.1.5. A subcontratação total ou parcial do objeto sem autorização prévia. 

5.2. Rescisão por Iniciativa do Contratado 

5.2.1. O contratado poderá solicitar a extinção do contrato, mediante 

notificação formal, quando: 

5.2.1.1. A Administração atrasar os pagamentos por mais de 2 (dois) 

meses (salvo em caso de calamidade pública ou guerra). 

5.2.1.2. A Administração suspender a execução do contrato por mais de 3 

(três) meses. 

5.2.1.3. Houver a não liberação, pela Administração, de local ou objeto 

necessário à entrega, nos prazos contratuais. 

5.3. Rescisão Consensual: O contrato poderá ser extinto por acordo entre as 

partes, desde que haja conveniência para a Administração, formalizada por 

termo próprio. 

5.4. Efeitos da Extinção: A extinção do contrato, quando motivada por culpa 

do contratado, sujeita-o às sanções previstas (multa, suspensão) e à retenção 

de créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

5.3. Das infrações e Sanções Administrativas:  

5.3.1. Todas as sanções previstas nos Incisos I, II, III e IV, do art. 156, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta 

interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, conforme 

disposição legal contida no § 6º, Inciso II; 

5.3.2. - Da aplicação das sanções previstas incisos I, II e III, do caput do art. 

156, da Lei n.º 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação.  

Parágrafo único. O recurso de que trata do item acima será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.3.3. - Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da lei 

14.133/2021 caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

5.3.4. - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

5.3.5. - A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e no histórico das empresas 

em sítio eletrônico oficial. 

5.3.6. - A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e no histórico das empresas 

em sítio eletrônico oficial. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput os prazos das 

sanções previstas nos incisos I, II, III e IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, 

poderão correr conjuntamente, não sendo necessário o término de um prazo 

para início de outro. 

5.3.7. - A sanção prevista no inciso III, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

5.3.8 - A sanção prevista no inciso IV, do art. 156, da Lei n.º 14.133/2021, será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

VIII, IX, X, XI e XII, do caput do art. 155, do mesmo diploma normativo, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, 

do caput do referido artigo, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da  direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

SESSÃO II 

5.3.9 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

cometidas previstas neste regulamento, as seguintes sanções, consideradas a 

dosimetria da pena: 

V - Advertência;  

VI - Multa;  

VII - Impedimento de licitar e contratar;  

VIII - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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5.3.10 - Na dosimetria das sanções administrativas aplicadas com fulcro na Lei 

14.133/2021 serão considerados: 

VI - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

VII - As peculiaridades do caso concreto;  

VIII - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IX - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

X - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

SESSÃO III 

5.3.11 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 

pela Administração Pública, e será: 

IV - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput deste artigo;  

V - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013;  

VI - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

SESSÃO IV 

5.3.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

VI - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

VII - Pagamento da multa;  

VIII - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, 

no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação 

da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

IX - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

X - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.  

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII, do 

caput do art. 155, da Lei n.º 14.133/2021, exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

5.4. Da Extinção Contratual: 

5.4.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

5.4.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

5.4.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 
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5.4.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.4.5.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

5.4.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

5.4.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

5.4.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

5.4.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

5.4.10. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

a) - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 

125 desta Lei; 

b) - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e)  - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 

das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

5.4.11.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; (caso tenha exigido) 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

5.5. Da Legislação Aplicável:  

5.5.1. Este contrato fundamneta-se estritamente na Lei Federal 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125
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5.5.2. Aplicam-se a este ajuste as disposições do Decreto Federal nº 

12.807/2025, que dispõe sobre a atualização dos valores da Lei de Licitações.  

5.5.3. A execução deste contrato observará, ainda:  

5.5.3.1. A Lei nº 13.709/2018 (Lei geral de proteção de Dados Pessoais – 

LGPD); 

5.5.3.2. A Lei nº 12.846/2013(Lei Anticorrupção);  

5.6. Do Foro:  

5.6.1. É eleito o Foro de Cruzília-MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 
 

Minduri – MG, .......... de.......................................... de 2026 

 

 _  

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 _  

Representante legal do CONTRATADO 

 

 


